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<!ID524474-1> DECRETO No- 5.369, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre remanejamento de cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, altera o Anexo II ao Decreto no 5.201, de
2 de setembro de 2004, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, das Funções Gratificadas - FG, das Gratificações de Exer-
cício em Cargo de Confiança, das Gratificações de Representação pelo Exer-
cício de Função e das Gratificações de Representação - GR do Ministério da
Defesa, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 49 da Medida Provisória nº 233,
de 30 de dezembro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I a este Decreto, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Defesa, seis cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo: dois DAS 101.4; dois DAS 101.3; e dois
DAS 102.2.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, o Anexo II do Decreto no 5.201, de 2 de setembro
de 2004, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Roberto de Guimarães Carvalho

<!ID524474-2>

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO DA SEGES/MP P/ O MD
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,98 2 7,96
DAS 101.3 1,28 2 2,56

DAS 102.2 1,14 2 2,28
TO TA L 6 12,80

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS, DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO
EM CARGO DE CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
GR/RMP/

RMA

6 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A)
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
5 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
7 Assistente Técnico 102.1

2 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

Ordinariado Militar 1 Chefe do Ordinariado 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

19 Supervisor Nível V
23 Especialista Nível II

1 Supervisor GR-IV
2 Assistente GR-III
4 Especialista/Secretário GR-II
2 Auxiliar GR-I

Assessoria de Comunica-
ção Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
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2 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

1 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III
4 Especialista/Secretário GR-II

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

1 Auxiliar GR-I

CONSULTORIA JURÍ-
DICA

1 Consultor Jurídico 101.5

3 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Serviço 4 Chefe 101.1

1 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II
4 Auxiliar GR-I

Coordenação-Geral de Con-
tencioso Judicial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Atos Normativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação -Geral de
Exame de Procedimentos
Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação -Geral de Ati-
vidades Jurídicas Descen-
tralizadas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

ESTADO-MAIOR DE
DEFESA

1 Chefe Grupo 0001 (A)

VICE-CHEFIA DE ES-
TADO-MAIOR DE DE-
FESA

1 Vi c e - C h e f e Grupo 0001 (A)

2 Assessor 102.4
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador Grupo 0002 (B)
2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

3 Supervisor Nível V
10 Especialista Nível II

SUBCHEFIA DE CO-
MANDO E CONTROLE

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

4 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 9 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

13 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

1 Supervisor GR-IV

SUBCHEFIA DE INTELI-
GÊNCIA

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

4 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 7 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

10 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

SUBCHEFIA DE OPERA-
ÇÕES

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

7 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

6 Supervisor Nível V
7 Especialista Nível II

2 Supervisor GR-IV
1 Especialista/Secretário GR-II

SUBCHEFIA DE LOGÍS-
TICA

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 7 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

5 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

SECRETARIA DE POLÍ-
TICA, ESTRATÉGIA E
ASSUNTOS INTERNA-
CIONAIS

1 Secretário Grupo 0001 (A)

3 Gerente de Projeto Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico 102.1
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)



Nº 27, quinta-feira, 10 de fevereiro de 2005 1 3ISSN 1677-7042

5 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

2 Supervisor GR-IV
3 Especialista/Secretário GR-II

Gabinete 1 Chefe Grupo 0002 (B)

DEPARTAMENTO DE
POLÍTICA E ESTRATÉ-
GIA

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
4 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor 102.4
5 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
5 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE IN-
TELIGÊNCIA ESTRATÉ-
GICA

1 Diretor Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 8 Coordenador Grupo 0002 (B)

3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

1 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE
ASSUNTOS INTERNA-
CIONAIS

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 8 Coordenador Grupo 0002 (B)
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Assistente Técnico 102.1

1 Supervisor Nível V
3 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II

SECRETARIA DE LO-
GÍSTICA, MOBILIZA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA

1 Secretário Grupo 0001 (A)

2 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Supervisor Nível V
4 Especialista Nível II

1 Assistente GR-III

Gabinete 1 Chefe Grupo 0002 (B)

DEPARTAMENTO DE
LOGÍSTICA

1 Diretor Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)

3 Assistente 102.2
4 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
3 Assistente Técnico 102.1
5 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

17 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

1 Supervisor GR-IV
2 Assistente GR-III
2 Especialista/Secretário GR-II
2 Auxiliar GR-I

DEPARTAMENTO DE
MOBILIZAÇÃO

1 Diretor Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)

3 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
4 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

1 Assistente GR-III

DEPARTAMENTO DE
CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)
2 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

5 Supervisor Nível V
3 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II

SECRETARIA DE OR-
GANIZAÇÃO INSTITU-
CIONAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Gerente 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

1 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

1 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III
2 Especialista/Secretário GR-II
2 Auxiliar GR-I

Gabinete 1 Chefe 101.4

Comissão Desportiva Mili-
tar do Brasil

1 Gerente Grupo 0002 (B)

1 Assessor 102.4
Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assistente Técnico 102.1

3 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE
ORGANIZAÇÃO E LE-
GISLAÇÃO

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 6 Coordenador 101.3
1 Assessor 102.4
4 Assistente 102.2
2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Especialista Nível II

2 Especialista/Secretário GR-II
2 Auxiliar GR-I
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DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO ORÇA-
MENTÁRIO E FINAN-
CEIRO

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 7 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

1 Supervisor Nível V

2 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III
1 Auxiliar GR-I

DEPARTAMENTO DE
POLÍTICA DE AVIAÇÃO
CIVIL

1 Diretor 101.5

3 Gerente 101.4
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

1 Especialista Nível II

DEPARTAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

3 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

2 Assistente GR-III
1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO IN-
TERNA

1 Diretor 101.5

5 Gerente 101.4
Coordenação 15 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
13 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
22 Assistente Técnico 102.1
7 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

61 Supervisor Nível V
56 Especialista Nível II

11 Supervisor GR-IV
17 Assistente GR-III
47 Especialista/Secretário GR-II
34 Auxiliar GR-I

SECRETARIA DE ESTU-
DOS E DE COOPERA-
ÇÃO

1 Secretário 101.6

3 Gerente 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Gabinete 1 Chefe 101.4

1 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

1 Assistente GR-III
1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE ES-
TUDOS E FORMAÇÃO

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

3 Especialista Nível II

DEPARTAMENTO DE
COOPERAÇÃO

1 Diretor 101.5

3 Gerente 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

7 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

ESCOLA SUPERIOR
DE GUERRA

1 Gerente 101.4

5 Assistente Técnico 102.1

6 FG-1
7 FG-2
10 FG-3

HOSPITAL DAS FOR-
ÇAS ARMADAS

2 Gerente 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

2 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

20 FG-1
22 FG-2
28 FG-3

SECRETARIA DE CON-
TROLE INTERNO

1 Secretário 101.5

3 Gerente 101.4
5 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

4 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

10 Supervisor GR-IV

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TO-

TA L 
DAS 101.6 6,15 2 12,30 2 12,30
DAS 101.5 5,16 9 46,44 9 46,44
DAS 101.4 3,98 44 175,12 46 183,08
DAS 101.3 1,28 55 70,40 57 72,96
DAS 101.2 1,14 3 3,42 3 3,42
DAS 101.1 1,00 9 9,00 9 9,00

DAS 102.5 5,16 6 30,96 6 30,96
DAS 102.4 3,98 15 59,70 15 59,70
DAS 102.3 1,28 36 46,08 36 46,08
DAS 102.2 1,14 72 82,08 74 84,36
DAS 102.1 1,00 83 83,00 83 83,00

SUBTOTAL 1 334 618,50 340 631,30
FG-1 0,20 26 5,20 26 5,20
FG-2 0,15 29 4,35 29 4,35
FG-3 0,12 38 4,56 38 4,56

SUBTOTAL 2 93 1 4 , 11 93 1 4 , 11 

TOTAL (1+2) 427 632,61 433 645,41

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

Grupo 0001 (A) 0,64 17 10,88 17 10,88

Grupo 0002 (B) 0,58 166 96,28 166 96,28

Grupo 0005 (E) 0,44 48 21,12 48 21,12

TO TA L 231 128,28 231 128,28
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d) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DO MI-

NISTÉRIO DA DEFESA.

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

GR-4 0,29 32 9,28 32 9,28

GR-3 0,24 29 6,96 29 6,96

GR-2 0,20 74 14,80 74 14,80

GR-1 0,16 48 7,68 48 7,68

TO TA L 183 38,72 183 38,72

e) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO PELO EXER-

CÍCIO DE FUNÇÃO - GRADUADOS DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

Nível V 0,43 177 7 6 , 11 177 7 6 , 11

Nível II 0,29 162 46,98 162 46,98

TO TA L 339 123,09 339 123,09

<!ID524473-0> DECRETO DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Outorga concessão à entidade que mencio-
na para explorar serviço de radiodifusão, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e 34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista
o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo
em vista o que consta do Processo no 53650.000323/2002, Con-
corrência no 007/2000-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Rádio FM Serrote Ltda.
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de
Ubajara, Estado do Ceará.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3o, sob pena de tornar-se nula, de pleno
direito, a outorga concedida.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Eunício Oliveira

SECRETARIA ESPECIAL DE
AQÜICULTURA E PESCA

<!ID524475-0> RETIFICAÇÃO

No D.O.U. de 27 de dezembro de 2004, na Seção 1, páginas
20 à 26, referente à Portaria nº 346, de 24 de dezembro de 2004, no
Anexo, onde se lê “Distribuidoras: Dibrape Distribuidora Brasileira
de Petróleo LTDA, Petropan - Posto de Abastecimento Marítimo,
Idaza Distribuidora de Petróleo Ltda, Posto Náutico Aquino Marques
Ltda, Rejaile Distribuidora de Petróleo LTDA, Polipetro Distribuidora
de Combustíveis LTDA, A. Nunes & Cia LTDA, Texaco Brasil S/A,
Ipê Indústria e Comércio de Pescados LTDA, Petrobrás Distribuidora
S/A, Mime Distribuidora de Petróleo LTDA” leia-se: “Dibrape Dis-
tribuidora Brasileira de Petróleo LTDA, Petropan - Posto de Abas-
tecimento Marítimo, Idaza Distribuidora de Petróleo Ltda, Posto Náu-
tico Aquino Marques Ltda, Rejaile Distribuidora de Petróleo LTDA,
Polipetro Distribuidora de Combustíveis LTDA, A. Nunes & Cia
LTDA, Texaco Brasil S/A, Ipê Indústria e Comércio de Pescados
LTDA, Petrobrás Distribuidora S/A, Mime Distribuidora de Petróleo
LTDA, Posto Náutico Farol Ltda”.

Presidência da República
.

Ministério da Ciência e Tecnologia
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID524008-0> PORTARIA N° 46, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre a aprovação do Programa de
Desenvolvimento Tecnológico Industrial -
PDTI de titularidade da empresa MAGNE-
TI MARELLI CONTROLE MOTOR LT-
DA. e concede os incentivos fiscais que
especifica.

o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 5º, "caput", e 30
do Decreto nº 949, de 5 de outubro de 1993, as alterações da Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997, e do Decreto nº 3.000, de 26 de
março de 1999, resolve:

Art. 1º Aprovar o Programa de Desenvolvimento Tecno-
lógico Industrial - PDTI de titularidade da empresa MAGNETI MA-
RELLI CONTROLE MOTOR LTDA., inscrita no Cadastro Nacional
das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o nº
04.325.587/0001-60, de acordo com o Processo MCT/SEITEC nº
01.0007/04, e conceder-lhe, para a aprazada e fiel execução do re-
ferido Programa, os seguintes incentivos fiscais:

I - dedução, até o limite de quatro por cento, do Imposto de
Renda - IR devido, de valor equivalente à aplicação da alíquota
cabível do imposto à soma dos dispêndios com atividades de pesquisa
e de desenvolvimento tecnológico industrial, incorridos no período-
base, classificáveis como despesas pela legislação desse tributo, in-
clusive pagamentos a terceiros, na forma prevista no Art. 8º do
Decreto nº 949/93, podendo o eventual excesso ser aproveitado no
próprio ano-calendário ou nos dois anos-calendário subseqüentes, no
valor de até R$ 9.488.000,00;

II - redução de cinqüenta por cento do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas,
aparelhos e instrumentos, bem como sobre os acessórios, sobres-
salentes e ferramentas que, em quantidade normal, acompanhem esses
bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico, no
valor de até R$ 426.000,00;

III - depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa
de depreciação usualmente admitida, multiplicada por dois, sem pre-
juízo da depreciação normal, das máquinas, equipamentos, aparelhos
e instrumentos novos, destinados à utilização nas atividades de pes-
quisa e desenvolvimento tecnológico industrial, para efeito de apu-
ração do IR, no valor de até R$ 5.842.000,00;

Parágrafo único. As notas-fiscais relativas à aquisição no
mercado interno de produtos nacionais ou de procedência estrangeira
e as declarações de importação dos bens relacionados no Programa,
para efeito da isenção de que trata o inciso II, deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 2º O prazo para a fruição dos incentivos fiscais de que
trata o artigo anterior inicia-se na data de publicação desta Portaria e
estende-se por sessenta meses.

Art. 3º O prazo para a execução do PDTI será de sessenta
meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 4º A concessão dos incentivos fiscais deferidos por esta
Portaria poderá ser tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem pre-
juízo dos tributos exigíveis, atualizados monetariamente e acrescidos
de juros de mora de um por cento ao mês ou fração, bem como das
penalidades cabíveis, à luz do disposto no Capítulo IV do Decreto nº
949/93, se a empresa beneficiária deixar de cumprir quaisquer das
obrigações legais e regulamentares, em especial, as seguintes:

I - manter, no mínimo, a estrutura de gestão tecnológica
permanente, conforme descrita no PDTI;

II - destacar contabilmente, com subtítulos por natureza de
gasto, os dispêndios relativos às atividades de pesquisa e de de-
senvolvimento tecnológico do Programa durante o período de sua
execução;

III - utilizar os bens adquiridos com incentivo fiscal, con-
forme relação contida no PDTI, exclusivamente nas atividades de
pesquisa e de desenvolvimento tecnológico;

IV - manter as linhas de pesquisa e de desenvolvimento
tecnológico contidas no PDTI e a relação dos bens adquiridos com
incentivo fiscal, salvo se prévia e expressamente autorizada pelo
MCT a alterá-las, mediante requerimento fundamentado apresentado
à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;

V - apresentar o "Relatório de Execução do PDTI", nos
meses de janeiro e julho de cada ano, e o "Relatório de Execução do
PDTI" final, até trinta dias após o término do Programa, à FINEP;

VI - prestar informações e permitir o livre acesso de fun-
cionários da FINEP e demais autoridades competentes aos seus es-
tabelecimentos, a qualquer tempo, de forma a possibilitar auditoria
técnica e contábil, com relação ao atendimento dos compromissos
assumidos no Programa.

Art. 5º O MCT, em articulação com os demais órgãos com-
petentes, realizará o acompanhamento e a avaliação da execução do
Programa referido no art. 1º, bem como do cumprimento, pela be-
neficiária, das obrigações mencionadas no artigo anterior.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO CAMPOS

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL

<!ID522390-0> DELIBERAÇÃO Nº 26, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2005

O SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO IN-
DUSTRIAL da ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas
pela Decisão proferida na Reunião Ordinária de Diretoria-Colegiada
nº. 37, realizada em 01/04/2003, e pelas Portarias nº. 48 e 76, em
cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23 de dezembro de
1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº. 10.454, de
13 de maio de 2002, e Decreto nº. 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual
relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos através da comercialização de Certificados de Investimento e
da formalização de contratos de co-produção nos termos dos Arts. 1º
e 3º da Lei nº. 8.685/93 e mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313/91.

040229 - O Pacto das Três Senhoras - O Filme
Processo: 01580.009173/2004-12
Proponente: Raccord Produções Artísticas e Cinematográ-

ficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 72.062.029/0001-09
Período de captação: de 01/01/2005 até 31/12/2005.
040238 - Bope
Processo: 01580.010124/2004-14
Proponente: Zazen Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 01.803.185/0001-35
Período de captação: de 01/01/2005 até 31/12/2005.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação dos projetos audio-

visuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes ficam au-
torizadas a captar recursos mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313/91.

033471 - Documentário Amazônia - Onde Mora a Loucura
Processo: 01400.004896/2003-15
Proponente: OFF-Hollywood Produções Ltda. - EPP.
Cidade/UF: Campinas do Monte Alegre / SP
CNPJ: 04.336.686/0001-47
Período de captação: de 01/01/2005 até 31/12/2005.
030026 - Um Kuarup para Orlando Villas Boas
Processo: 52800.001256/2003-73
Proponente: Set Cine Produções Ltda.
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